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JUSTIFICATIVA 
 
 

A propositura apresentada, objetiva não só esclarecer a população sobre as Subprefeituras 
recém criadas, como, principalmente, propiciar aos munícipes um meio de contato mais 
rápido para as possíveis reclamações que houverem. 
 
As Subprefeituras têm um papel de extrema importância no cenário municipal, pois o 
Subprefeito, assim como os Secretários Municipais são considerados pela Lei Orgânica", 
do Município como auxiliares diretos do Prefeito, e está incumbido de coordenar e 
supervisionar a execução das atividades e programas da Subprefeitura, de acordo com as 
diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Prefeito, entre várias outras atribuições 
determinadas pela lei, além de contar com dotação orçamentária própria. 
 
Desta forma vejo a necessidade de muitos suportes para que as Subprefeituras realmente; 
funcionem com precisão, para obter resultados melhores do que os apresentados 
atualmente. 
 
A Central de atendimento aqui proposta, diante de tão grande responsabilidade, se faz mais 
do que necessária para o seu bom desempenho. 
 
Assim, acreditando na sensibilidade de meus pares para contribuir com a melhoria da 
qualidade na prestação do serviço público, conto com seu apoio para a aprovação desta 
propositura. 


